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Sorocaba, 07 de novembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  3019/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fernando Alves Lisboa Dini e aprovado por esse Legislativo, no qual requer informações sobre a

gestão administrativa do “Parque dos Espanhóis”, área pública localizada na Rua Campos Salles,

Vila Assis, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria da Cultura.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SECULT - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00158323/2025-04

Interessado: Vereador Fernando Dini

Assunto: Requerimento 3019/2025 - SECULT

 

 

Em atenção ao Requerimento nº 3019/2025 do nobre vereador Fernando Dini a cerca da gestão do Parque
dos Espanhóis, informamos:

 

1) A gestão do Parque dos Espanhóis, atualmente, é da responsabilidade da SECULT?
A gestão atual é da Secretaria de Cultura, muito embora as atividades ditas culturais são apenas uma
pequena parte das atividades do Parque em seu cotidiano, pois o mesmo conta com pista para caminhada,
pista de skate, quadra para poliesportiva e Campo de Futebol, espaços de recreação e lazer infantil, além
de áreas verdes propícias para a pratica de esportes e aulas ao ar livre. Destacamos ainda, que o referido
Parque foi a evolução de um importante local de prática esportiva denominado CSU (Centro Social
Urbano), que abrigava além de atividades esportivas com campo, quadra e até piscina, também oferecia de
maneira pontual serviços públicos a população, após a transformação do antigo CSU a Prefeitura divulgou
a presente notícia: 

"Inaugurado em 12 de outubro de 2008, o Parque dos Espanhóis recebeu este nome em
homenagem aos imigrantes espanhóis que são maioria no bairro. Teve seu uso regulamentado
pelo Decreto n° 16.623/2009, onde a Administração do Parque ficou a cargo da Secretaria de
Cultura, tendo sido implantada também uma base da Guarda Civil Municipal 24hs.

Com aproximadamente 5.000 m², o parque comporta pista de caminhada, academia ao ar livre,
parque infantil, quadra poliesportiva, campo de futebol, palco externo para eventos e
salão/auditório, com iluminação artística e som."

 

 

a) caso a resposta seja positiva, quais são os motivos de ordem jurídica e administrativa que
justificam a vinculação da gestão do referido parque à SECULT? Favor apresentar resposta
detalhada, com destaque para os aspectos culturais relacionados e como a gestão do parque será
afetada com a redução orçamentária imposta à SECULT no próximo exercício fiscal;
Em que pese a resposta ser positiva, esta Secult não é a Secretaria competente para explicitar o motivo da
vinculação de gestão dela para com o Parque, mas cabe destacar que culturalmente o Parque conta com
Palco para utilização diversa, espaço em salão fechado que é utilizado por munícipes e entidades que
participam de Edital de ocupação e/ou agendam para utilização pontual. A Cultura aparece no Parque
também no mês de Abril, abrigando o início da encenação da tradicional Paixão de Cristo. Diferentemente
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de outros parques que tem gestão de outras Secretarias e quando o parque tem alguma ferramenta cultural,
como Palco, concha acústica, teatro de arena sob a gestão e agendamento da Secult, o Parque dos
Espanhóis tem enraizada essa ideia de gestão da Secretaria de Cultura. 

Atualmente além de servidores da Cultura, o Parque também abriga uma Base da GCM e uma base da
Política Pública Humanização.

Como é de conhecimento público, a manutenção de um Parque como o dos Espanhóis que conta com lago,
área extensa e diversas áreas de prática esportiva, tem grande custo de manutenção e desta forma qualquer
redução que venha ocorrer de orçamento irá dificultar por demais a gestão e manutenção frequente do
mesmo. 

 

b) Prejudicada

Sorocaba, 05 de novembro 2025.

 
Luiz Antonio Zamuner

Secretário de Cultura
 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Zamuner, Secretário, em 07/11/2025, às
10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1077272 e o
código CRC 5ABFE94F.

Referência: Processo nº 3552205.404.00158323/2025-04 SEI nº 1077272
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